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CONCEDE A COMENDA "NICOLAU DEPES"

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 261/2012 a Comenda

"NICOLAU DEPES" a odontologa Dra. Mirian Leite Lopes Moulin Costa.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas às disposições em contrário.
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